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DECRETOS 

DECRETO N.° 26.853. DE 6 DE M A R Ç O DE 1987 
Dispõe sobre concessão de subvenção à 
instituição assistencial que especifica 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da deliberação 
do Conselho Estadual de Auxílios e Subvenções, 
* Decreta: 

Art igo 1.° — É concedida ̂ subvenção de C z $ 712.497,00 
(setecentos e doze m i l , quatrocentos e noventa e sete cruza
dos) à instituição assistencial Santa Casa de Misericórdia, em 
Araçatuba, na D R . 09 — Araçatuba. 

Ar t igo 2 . " — A despesa com a execução do disposto nes-
t e d e c r e t o c o r r e r á a t r a v é s d o C ó d i g o 
11.04.01.15.81.486.2.143 — Categoria Econômica 3.0.0.0 — 
Elemento 3.2.3.1.9.0 — outras subvenções sociais, do Conse
lho Estadual de Auxílios e Subvenções do orçamento do cor
rente exercício. 

Art igo 3 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 6 de março de 1987. 
F R A N C O M O N T O R O 
Carlos Alfredo de Souza Queiroz, 

Secretário da Promoção Social 

Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 6 de 

março de 1987. 

DECRETO N. 0 26.854, DE 6 DE M A R Ç O DE 1987 

Dispõe sobre os vencimentos e vantagens 
dos Procuradores dos Quadros Especiais e 
da Parte Especial que especifica 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o arti
go 15 das Disposições Transitórias da Lei C o m p l e m e n t a r n . ° 
478, de 18 de ju lho de 1986, e à vista da manifestação da Se
cretaria da Administração, 

Decreta: 
Art igo 1.° — Ficam criadas, no Q u a d r o Especial insti

tuído pelo artigo 7 .° da Lei 119, de 29 de j u n h o de 1973, 
sob a responsabilidade da Secretaria de Obras e Saneamento, 
no Quadro Especial instituído pelo- artigo 7 .° da Lei n . ° 
10.430, de 16 de dezembro dé 1971, integrado na Secretaria 
da Fazenda e na Parai Especial do Q u a d r o da ex-autarquia 
Instituto de Pesquisas Tecnológicas, sob a responsabilidade da 
Secretaria da Indústria, Comércio, Ciência e Tecnologia , as 
classes de Procurador Nível I a V : 

DENOHINAÇÃO DA ClASSg TABEDA 
REFERÊNCIA 

A ' V DENOHINAÇÃO DA ClASSg TABEDA 
F i n a l 

A ' V 

Procurador Nível I SQC-III 6 25 III VE-3 

Procurador Nxvel II SQC-III 7 26 III VE-3 

Procurador Nível III SQC-III 8 27 III VE-3 

Procurador NÍvel IV SQC-III 9 28 III VE-3 

Procurador Nível V SQC-III 13 32 III VE-3 

Parágrafo único — A classe de Procurador Chefe , perten
cente aos Quadros Especiais e Parte Especial mencionados no 
" c a p u t " , fica com a Tabela do Subquadro de Cargos Públi
cos, as referências iniciais e f inais , a ampl i tude e a velocidade 
evolutiva fixadas em S Q C - 1 , 21 e 36, A - I e V E - 1 . 

Art igo 2 . ° — Os funcionários que , em 18 de julho de 
1986, fossem titulares efetivos de cargos de Procurador, Procu
rador Encarregado, Procurador Seccional, Procurador Subche
fe Nível I, Procurador Subchefe Nível II e Procurador Chefe , 
serão enquadrados nas classes a que se refere o artigo anterior, 
na conformidade do A n e x o que faz parte integrante deste de
creto. 

§ 1.° — Os funcionários que , em virtude de sentença j u 
dicial , passaram a ser retribuídos de acordo com a carreira de 
Procurador do Estado, nos termos da Escala de Vencimentos 
instituída pela Lei C o m p l e m e n t a r n . ° 379, de 20 de dezem
bro de 1984, serão enquadrados, observando-se, no mais, o 
anexo referido no " c a p u t " , com base na seguinte correspon
dência: 

SITUAÇÃO A T U A L SITUAÇÃO N O V A 

Procurador I Procurador Nível 1 
Procurador III Procurador Nível III 
Procurador Subchefe Nível I Procurador Nível IV 

§ 2 . ° — N o tocante ao cargo dé/Procurador Subchefe 
Nível I, a ludido no parágrafo anterior, observar-se-ão, além 
das regras de enquadramento fixadas neste decreto, a prevista 
no artigo 5 . ° das Disposições Transitórias da Lei C o m p l e m e n 
tar n.° 478, de 18 de ju lho de 1986. 

A r t i g o 3 . ° — O enquadramento dos cargos dos funcioná
rios referidos no artigo anterior far-se-á de acordo com as se
guintes regras: 

I — apurar-se-á o valor correspondente ao padrão em que 
se encontre enquadrado o cargo efetivo do funcionário na Ta
bela I; 

II — o cargo do funcionário será enquadrado na referên
cia numérica da Escala de Vencimentos de que trata o artigo 
11 deste decreto, cujo valor seja igual ao a l u d i d o no inciso an
terior. 

§ 1.° — N a aplicação do disposto no inciso I, se o funcio
nário estiver sujeito à jornada de trabalho de 30 horas sema
nais, tomar-se-á o valor do padrão como se estivesse em Jorna
da C o m p l e t a de Traba lho . 

§ 2 . ° — O enquadramento de que cuida este artigo será 
feito mediante observância, a i n d a , das seguintes disposições: 

1. se o resultado o b t i d o na forma do inciso II não for 
igual ao valor de u m a referência, o cargo será enquadrado na 
referência à q u a l corresponda o valor mais próximo; 

2. se o resultado o b t i d o na forma do inciso II for inferior 
ao valor f ixado para a referência inic ia l da classe, o enquadra
mento do cargo far-se-á nessa referência in i c ia l ; 

3. se o resultado obt ido na forma do inciso II for superior 
ao valor f ixado para a referência f i n a l da classe, o enquadra
mento do cargo far-se-á na referência à qual corresponda o va
lor mais próximo do a l u d i d o valor, independentemente da 
ampli tude de vencimentos f ixada para a classe. 

A r t i g o 4 . ° — Para os efeitos do Sistema de Pontos de que 
cuida o Título X I da Lei C o m p l e m e n t a r n . ° 180, de 12 de 
maio de 1978, ao funcionário cujo cargo tenha sido enquadra
do na forma do artigo anterior f icam atribuídos, a partir de 19 
de julho de 1986 e em substituição aos pontos consignados em 
seu prontuário até a referida data , pontos correspondentes à 
soma: 

I — de tantas vezes 5 (cinco) pontos, quanto for a dife
rença entre o número indicat ivo da referência inic ia l da nova 
classe do funcionário e o daquela em que tiver sido enquadra
do o respectivo cargo; 

II — do resto da divisão, por 5 (cinco), dos pontos consig
nados no prontuário até 18 de ju lho de 1986, o u , alternativa
mente, o total dos pontos consignados até a mesma data, se 
inferior a 5 (cinco). 

§ 1. ° — A o funcionário será atribuída, se superior à que 
resultar da aplicação dos incisos 1 e II, a soma dos pontos con
signados no respectivo prontuário, até 18 de ju lho de 1986, 
em decorrência de: 

1. adicional por tempo de serviço; 
2. aplicação dos artigos 24 e 25 das Disposições Transitó

rias da Lei C o m p l e m e n t a r n . ° 180, de 12 de maio de-1978, a l 
terados? gelos incisos IV e V do artigo 1.° das Disposições 
Transitórias da Lei C o m p l e m e n t a r n . ° 209, de 17 de janeiro 
de 1979; 

3. evolução func ional — avaliação de desempenho. 
§ 2 . ° — N a hipótese do parágrafo anterior, o cargo será 

enquadrado em referência situada tantas referências acima da 
mesma classe quanto for a parte inteira da divisão, por 5 (cin
co), do número de pontos atribuídos com fundamento no re
ferido disposit ivo. 

Ar t igo 5 . " — Os pontos atribuídos nos termos do artigo 
anterior serão consignados no prontuário do funcionário na se
guinte conformidade: 

I — sob o título de adicionais por tempo de serviço, os 
pontos atribuídos a esse título até 18 de ju lho de 1986; 

II — sob os títulos que lhes são próprios, os pontos atri
buídos até 18 de ju lho de 1986, com fundamento nos artigos 
24 ou 25 das Disposições Transitórias da Lei C o m p l e m e n t a r 
n . ° 180, de 12 de maio de 1978, alterados pelos incisos IV e V 
do artigo 1.° das Disposições Transitórias da Lei C o m p l e m e n 
tar n . ° 209, de 17 de janeiro 1979; 

III — sob o título de evolução func ional — avaliação de 
desempenho, os pontos atribuídos a esse título até 18 de julho 
de 1986; 

IV — sob o título de evolução f u n c i o n a l , os restantes. 
Ar t igo 6 . ° — Apl icadas as regras dos artigos 3 ° e 4 . ° e 

resultando enquadramento do cargo em padrão cujo valor seja 
inferior ao apurado na forma do inciso I do artigo 3 . ° , o f u n 
cionário terá assegurada vantagem pessoal, de valor inalterado 
e correspondente à diferença entre os mencionados valores. 

Parágraf&yúnico — Cessará-a percepção da vantagem pes
soal no mês em que ocorrer elevação do cargo para padrão su
perior. 

A r t i g o 7." — Os cargos de Procurador Nível I, resultan
tes do enquadramento a que se refere o artigo 2 . ° , serão reen-
quadrados com base na situação mais favorável que decorrer 
das alternativas adiante mencionadas: 

I — em cargos de Procurador Nível II, aqueles cujos ocu
pantes, em 19 de ju lho de 1986: 

a) se encontravam enquadrados nos graus " C " e " D " ; 
b) contavam de 10 (dez) a 20 (vinte) anos de serviço pú

blico prestado ao Estado; 
II — em cargos de Procurador Nível III, aqueles cujos 

ocupantes, em 19 de ju lho de 1986: 
a) se encontravam enquadrados no G r a u " E " ; 

b) contavam mais de 20 (vinte) anos de serviço público 
prestado ao Estado. 

Parágrafo único — Efetuado o reenquadramento previsto 
neste artigo, aplicar-se-ão as disposições do artigo 5 . ° . 

Ar t igo 8 . ° — Os atuais ocupantes dos cargos de que trata 
este decreto f icam sujeitos à Jornada Parcial de Trabalho , ca
racterizada pela exigência da prestação de 30 (trinta) horas se
manais de trabalho. 

A r t i g o 9 ° — Os atuais ocupantes dos cargos a que se re
fere o artigo anterior poderão, em requerimento d i r ig ido à au
toridade competente, optar pela sujeição à Jornada Integral de 
Trabalho, caracterizada pela exigência da prestação de 40 
(quarenta) horas semanais de trabalho, com dedicação exclusi
va, vedado o exercício da advocacia fora das atribuições pró
prias do cargo. 

A r t i g o 10 — - A retribuição pecuniária dos cargos previstos 
neste decreto compreende vencimentos, vantagens pecuniá
rias e gratificação por dedicação exclusiva. 

A r t i g o 11 — Os vencimentos dos ocupantes dos cargos 
referidos no artigo anterior serão calculados de acordo c o m a 
Escala de Vencimentos prevista no artigo 96 da Lei C o m p l e 
mentar n . ° 478, de 18 de ju lho de 1986. 

A r t i g o 12 — A s vantagens pecuniárias a que se refere o 
artigo 10 são as seguintes: 

I — adicional instituído pelo artigo 4 . ° da Lei C o m p l e 
mentar n . ° 308, de 7 de fevereiro de 1983, c o m a alteração de
corrente da Lei C o m p l e m e n t a m . " 339, de 28 de dezembro de 
1983, correspondente a 7 5 % (setenta e cinco por cento) do va
lor da referencia 19 da Escala de Vencimentos a que alude o 
artigo 11; 

II — honorários advocatícios destinados a distribuição aos 
integrantes das classes a que se refere este decreto; 

III — adicional por tempo de serviço de que trata o inciso 
VIII do artigo 92 da Constituição do Estado, calculado sobre a 
importância resultante da soma dos valores das vantagens a 
que se referem os incisos I e II; 

IV — sexta-parte dos vencimentos de que trata o inciso 
VIII do artigo 92 da Constituição do Estado, calculada sobre a 
importância resultante da soma dos valores das vantagens a 
que se referem os incisos I a III. 

§ 1. ° — Os honorários advocatícios de que cuida o inciso 
II terão valor idêntico àquele que for atribuído, em cada mês, 
aos ocupantes dos cargos correspondentes da Procuradoria G e 
ral do Estado. 

§ 2 . " — O adicional por tempo de serviço a que se refere 
o inciso III terá seu valor calculado mediante aplicação, con
forme o número de qüinqüênios , de u m dos seguintes percen
tuais: 

1. 1 (um) qüinqüênio 5 % 
2. 2 (dois) qüinqüênios 10,25% 
3. 3 (três) qüinqüênios 15,76% 
4. 4 (quatro) qüinqüênios 21 ,55% 
5. 5 (cinco) qüinqüênios 27 ,63% 
6. 6 (seis) qüinqüênios 34 ,01% 
7. 7 (sete) qüinqüênios 4 0 , 7 1 % 
8. 8 (oito) qüinqüênios 47 ,75% 
9. 9 (nove) qüinqüênios 55 ,51% 

10. 10 (dez) qüinqüênios 6 2 , 9 1 % 
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Coordenador de Imprensa 
Inauguração do Terminal Metropolitano de Trólebus de 
Piraporinha - Av. Piraporinha — Diadema. 
I n a u g u r a ç ã o do Sistema V iá r io da Av. Brig. Faria Lima, vi
sita ao 1.° trólebus metropolitano e 1.° viagem de tróle
bus do trecho — Pça. do Paço Municipal de São Bernardo 
do Campo. 
Vistoria às obras do Viaduto Assunção — Km 22 da Via 
Anchieta. 
Secretár io do Governo. 
Despachos Administrativos. 
Comitiva de escritores africanos. 
Encontro da Cultura, quando serão entregues os méri tos e 
destaques às personalidades que colaboraram com o Pro
jeto Cultural de São Paulo - Palácio dos Bandeirantes. 
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